INDICAÇÃO Nº   1361       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Anderson de Araújo Ribeiro, de Lins, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI Nº 22, de 2002

Dispõe sobre a criação do programa estadual contra a obesidade na infância e adolescência.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Autorizo o Poder Executivo Estadual a criar no âmbito do Estado de São Paulo, o CEPOI.

Artigo 2º - Visando proteger a criança e o adolescente contra o alto índice de obesidade, constatado através de recente pesquisa, resolve criar o CEPOI (Centro Estadual de Pesquisa da Obesidade na Infância).

Artigo 3º - Referido órgão será instalado nas escolas da rede pública e particular e, ainda, contará com o apoio das Secretárias de Educação, Saúde e Esporte.

Artigo 4º - O CEPOI realizará estudos, envolvendo educadores, profissionais da área, pais e alunos, objetivando detectar as causas, efeitos e soluções para um problema que, nos últimos 20 anos no Brasil, aumentou 5 vezes.

Artigo 5º - As escolas realizarão as seguintes atividades:

I - Educação Física na Educação Básica: indispensável para a criança queimar calorias, reduzindo o excesso de peso e, por conseqüência, o acumulo de gordura corporal;

II - Debates: entre pais, alunos e comunidade escolar, visando esclarecer o tipo de conduta alimentar e atividade social, que colaboram para uma vida saudável da criança e do adolescente;

III - Parcerias: SUS, Faculdades de Nutrição, Educação física, Psicologia, Cozinha Piloto, dentre outros, visando estudos sobre alimentação adequada e atividade física apropriada para s diversas faixas de idade, relacionadas à infância e adolescentes;

IV - Campanhas Educativas: esclarecendo a sociedade, sobre os hábitos alimentares, os quais proporcionarão uma vida saudável as crianças e adolescentes.

Artigo 6º - O CEPOI desenvolverá acompanhamento médico, nutricional e psicológico para as crianças e adolescentes, vitimados pela obesidade.

Artigo 7º - O CEPOI elaborará critérios sobre as orientações nutricionais na alimentação das crianças na fase escolar.

Artigo 8º - O CEPOI ministrará curso de capacitação multidisciplinar nas escolas, com o intuito de orientar os professores, pais e profissionais da alimentação, a fim de detectar as causas e as conseqüências da obesidade e do sedentarismo na infância e adolescência.

Artigo 9º - O CEPOI ministrará curso de capacitação ao Professor de Educação Física para adquirir conhecimentos específicos sobre como detectar a obesidade em seus alunos, suas causas e conseqüências e realização de avaliação física.

Artigo 10 - O professor de Educação Física deverá realizar a  avaliação nos seus alunos para detectar a obesidade e orientá-los a realização de atividade física  dentro e fora da escola     (caminhada, andar de bicicleta, praticar esporte etc.) e encaminhá-los a outros profissionais se necessários.

Artigo 11 – Será realizado trabalho conjunto entre escola, comunidade, cozinha piloto e cantina para adequação de uma alimentação mais saudável.

Artigo 12 - O CEPOI elaborará um Relatório Anual sobre  o tema em questão, o qual deverá ser encaminhado às Secretarias da Educação, Saúde e Esporte.

Artigo 13º - Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A obesidade é considerada um problema de saúde pública. Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, 15% das crianças e adolescentes são obesas, sendo que 2,7 milhões de crianças entre zero e dez anos são consideradas obesas, e que 48% encontram-se na região Sudeste.

Considerando que a obesidade na infância e na adolescência vem crescendo assustadoramente nos últimos 20 anos no Brasil e que pouquíssimo se tem feito para equacioná-la;

Considerando que a escola e a sociedade desempenham papel importante na educação e desenvolvimento da criança;

Considerando que somente um trabalho de pesquisa e de acompanhamento das crianças em fase escolar poderá diagnosticar as causas e as conseqüências da obesidade e, por conseguinte, as soluções emergenciais para que tenham uma vida saudável;

Considerando que com a criação do CEPOI haverá um avanço no combate à obesidade na infância e adolescência e, certamente, uma melhora na qualidade de vida de nossos pequenos cidadãos;

Considerando que uma boa alimentação e exercícios físicos apropriados proporcionarão uma sociedade saudável;

Considerando que um dos objetivos dos PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais) é conhecer o próprio corpo e dele cuidar, valorizando e adotando hábitos saudáveis como um dos aspectos básicos da qualidade de vida e agindo com responsabilidade em relação a sua saúde e a saúde coletiva;

Considerando que este projeto é de suma importância para a educação alimentar, o que vem proporcionar ao cidadão, desde a sua tenra infância, uma vida saudável, diminuindo a ocorrência de doenças pertinentes à obesidade, tais como aumento da pressão arterial, diabetes, enfartes, etc.; 

Por tudo isso, é que solicito dos dignos pares apoio irrestrito ao presente projeto de lei, uma vez que visa o bem-estar do nosso povo e o desenvolvimento cultural da nossa nação.”




Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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